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Piracicaba, 24 de maio de 2012

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 70/2012

Objeto: fornecimento parcelado de concreto.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Bonamix Serv . de Concret agem Lt da. 01.

Piracicaba, 22 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Tomada de Preços nº 40/2012.
Objeto: realização de concurso público de provas e/ou de provas e títulos
para provimento de vagas de diversos cargos/empregos que integram o
quadro da Prefeitura Municipal de Piracicaba, constantes do Anexo I, com a
aplicação de provas objetivas. Entrega das Propostas: 11/06/2012 às 11
horas. Abertura das Propostas: 11/06/2012 às 14 horas.

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.sp.gov.br
e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa,
2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax
(0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba, 23 de maio de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Carta Convite nº 56/2012.
Objeto: renovação das licenças das redes de radiocomunicação, com projeto
técnico. Entrega das Propostas: 01/06/2012 às 11 horas. Abertura das
Propostas: 01/06/2012 às 14 horas.

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.sp.gov.br
e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa,
2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax
(0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba, 23 de maio de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2012

OBJETO: aquisição de material farmacológico

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/06/2012, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/06/2012, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 23 de maio de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimonio - Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 90/2012.
Objeto : confecção e instalação de painéis. Início da Sessão Pública : 12/
06/2012 às 09h30, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 91/2012.
Objeto : aquisição de eletroeletrônicos. Início da Sessão Pública : 14/06/
2012 às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba,
sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 23 de maio de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 92/2012.
Objeto : prestação de serviços de suporte, assistência técnica preventiva e
corretiva, manutenção e gerenciamento de Central Privada de Comunicação
Telefônica e de seus equipamentos periféricos, instalados nas dependências
do Centro Cívico. Início da Sessão Pública : 05/06/2012 às 10h30, na Sala
de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio
Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 23 de maio de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE MAIO DE 2012

PORTARIA ASSINADA  – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
assinou a seguinte Portaria:

- EXONERANDO com fundamento no artigo 43, parágrafo único, inciso
I da Lei Municipal nº 1972/72, o Sr. PATRICK ROBERTO DOS SANTOS,
R.G. 42.625.467-3, do cargo que exerce em comissão de Assessor de
Gabinete de Secretário, referência 12-A, junto a Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

EXPEDIENTE DO DIA 21 DE MAIO DE 2012

ABONO PERMANÊNCIA
“DEFERIDO” conforme parecer da Procuradoria Geral.
José Hélio Pianelli, nº funcional 3.836-6, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Obras, a partir de 20/04/2012, Protocolo nº 58086/2012.
José Lazaro de Moraes, nº funcional 10.342-7, Guarda Civil L/1, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 01/05/2012, Protocolo
nº 61610/2012.
José Valdir Sgrigneiro, nº funcional 4.818-5, Desenhista, junto à Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 04/05/2012, Protocolo nº 62085/2012.
Lucia Helena Rizzato Schiavuzzo, nº funcional 10.071-9, Assistente Social,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07/05/2012, Protocolo nº
41987/2012.
Lucila Maria Calheiros Silvestre, nº funcional 9.397-2, Economista Doméstico,
junto à Secretaria Municipal de Ação Cultural, a partir de 02/02/2012, Protocolo
nº 15337/2012.
Maria Zuleide da Silva Penteado, nº funcional 11.893-3, Auxiliar de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18/04/2012,
Protocolo nº 55393/2012.

AFASTAMENTO SEM VENCIMENTO
Nair da Silva Castilho, nº funcional 11.048-5, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 01/07/2012, Protocolo nº 67061/2012.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE
“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
Débora Leite Brenelli, nº funcional 12.315-6, Escriturário junto à Secretaria
Municipal de Administração, conta com um tempo de serviço prestado a
esta Municipalidade de 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 24 (vinte e quatro)
dias , durante o período de 07/03/1995 a 31/12/1997, Protocolo nº 9922/
2012.
Elaine Cíntia Pissinato Amstalden, nº funcional 19.711-7, Professor de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, conta com um
tempo de serviço prestado a esta Municipalidade de 01 (um) ano, 01 (um)
mês e 08 (oito) dias , durante o período de 01/06/2010 a 24/12/2010 e 02/
02/2011 a 24/12/2011, Protocolo nº 38201/2012.
Fernando Ernesto Cardenas, nº funcional 12.207-5, Farmacêutico, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, conta com um tempo de serviço prestado a
esta Municipalidade de 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias ,
durante o período de 01/06/1993 a 06/03/1994 e 07/03/1994 a 17/12/1996,
Protocolo nº 55395/2012.

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
“DEFERIDO”
Cleide Correa Biscaro Candioto, foi servidor(a) desta  Municipalidade, no
período de 13/12/1996 a 03/03/1997, onde exerceu o cargo de Monitor de
CEC, junto à Secretaria Municipal de Educação, regido(a) pelo Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, contando com um tempo
de serviço prestado de: 81 dias ou 02 (dois) meses e 21 (vinte e um) dias,
sendo a contribuição previdenciária recolhida em favor do IPASP – Instituto
de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Públicos do Município
de Piracicaba, Protocolo nº 65869/2012.
Lhia Dani de Fabreti e Silva, foi servidor(a) desta  Municipalidade, no período
de 02/06/2009 a 08/07/2010, onde exerceu a função de Auxiliar Administrativo,
junto à Secretaria Municipal de Finanças, regido(a) pela Consolidação das
Leis do Trabalho, contando com um tempo de serviço prestado de: 402 dias
ou  01 (um) ano, 01 (um) mês e 07 (sete) dias , sendo a contribuição
previdenciária em favor do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
Informamos mais que, foi admitido(a) através de contrato de trabalho e
demitido(a) através de termo de rescisão de contrato e que, o período  foi
remunerado pelos cofres públicos e considerado como tempo de serviço
público municipal e, o(a) servidor(a) não sofreu nenhum tipo de punição e,
não respondeu a qualquer processo de sindicância e ou administrativo,
Protocolo nº 66790/2012.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO
“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
Adriana Monteiro Teixeira Pissinatto, nº funcional 12.632-1, Analista de
Laboratório Nível Superior, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo
nº 63639/2012.
Allan Felipe Pavan, nº funcional 15.533-7, Guarda Civil CL/2, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 62766/2012.
Antonio Custódio de Oliveira, nº funcional 12.034-9, Assistente de Saúde,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 59360/2012.
Antonio Marcos Pandolpho, nº funcional 14.556-7, Motorista, junto à
Secretaria Municipal de Turismo, Protocolo nº 68549/2012.
Antonio Rodrigues Moraes, nº funcional 9.571-9, Operador de Máquinas,
junto à Secretaria Municipal de Obras, Protocolo nº 61853/2012.
Cintia Maria Zocca Graciano, nº funcional 10.281-1, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 67163/2012.
Cláudio Rogério Dommarco Sabbag, nº funcional 15.772-7, Médico, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 65443/2012.
Danilo Mônaco, nº funcional 7.071-2, Médico, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, Protocolo nº 64222/2012.
Dorimar Aparecida Bombach, nº funcional 10.797-2, Guarda Civil CL/D, junto
à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 63989/2012.
Elisabete Paulino Bernardes, nº funcional 9.512-4, Professor de Educação
Física, junto à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras,
Protocolo nº 63107/2012.
Elisete Rosani de Campos Santos, nº funcional 10.231-9, Escriturário, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 58577/2012.
Fernando Ardine, nº funcional 15.524-3, Guarda Civil CL/2, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 64524/2012.
Jacqueline Aparecida Aguiar Barbosa, nº funcional 12.618-3, Auxiliar de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 63808/
2012.
José Valdir Mattos da Silva, nº funcional 9.916-3, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Obras, Protocolo nº 62781/2012.
Jussara Fernanda Pagotto Mialhe, nº funcional 13.504-3, Guarda Civil CL/2,
junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 61738/2012.
Kelly Cristina Alves, nº funcional 12.639-5, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 68321/2012.
Luciana Canetto Fernandes, nº funcional 12.386-9, Farmacêutico, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 63231/2012.
Luciana Jorge de Jesus, nº funcional 15.538-6, Guarda Civil CL/2, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 61128/2012.
Luiz Carlos Moreira, nº funcional 15.530-4, Guarda Civil CL/2, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 54755/2012.
Marblex Almeida dos Santos, nº funcional 15.531-2, Guarda Civil CL/2, junto
à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 61759/2012.
Marcos Vitti, nº funcional 15.564-2, Guarda Civil CL/2, junto à Guarda Civil
do Município de Piracicaba, Protocolo nº 61756/2012.
Maria Beatriz Birollo Mendes, nº funcional 9.369-1, Atendente, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 59268/2012.
Maria Isabel Schiavano, nº funcional 12.641-5, Assistente Social, junto à

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO



PIRACICABA, quinta-feira, 24 de maio de 20122

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Protocolo nº 63925/2012.
Marjory Nascimento, nº funcional 14.558-3, Professor de Pré Escola, junto
à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 60478/2012.
Marlene Cordeiro Carvalho de Souza, nº funcional 12.636-2, Assistente
Social, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Protocolo
nº 62950/2012.
Nadia Sueli de Barros Machia, nº funcional 15.762-5, Professor de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº
62912/2012.
Nivalda Luziano da Silva Lambstein, nº funcional 5.898-1, Encarregado,
junto à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 66597/
2012.
Paulo Roberto Torres, nº funcional 4.993-8, Chefe de Setor, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 61141/2012.
Reginaldo Ferreira dos Santos, nº funcional 12.514-7, Almoxarife, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 62276/2012.
Rejane Alves da Silva, nº funcional 10.290-5, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, Protocolo nº 67900/2012.
Renata Buzelli, nº funcional 12.364-9, Escriturário, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, Protocolo nº 65735/2012.
Rita de Cássia Franzin, nº funcional 12.629-3, Técnico de Enfermagem,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 61495/2012.
Roberta Zenti Garcia Barbosa, nº funcional 15.545-5, Guarda Civil CL/2,
junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 61905/2012.
Rodrigo Jordão de Castro Rodrigues, nº funcional 15.553-2, Guarda Civil
CL/2, junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 660849/
2012.
Salvandir Alex da Silva Hermenegildo, nº funcional 15.554-9, Guarda Civil
CL/2, junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 61760/
2012.
Sérgio José Gomes, nº funcional 10.447-7, Guarda Civil CL/D, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 61904/2012.
Sueli Aparecida de Carvalho, nº funcional 12.573-3, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 65289/2012.
Viviane Cristina da Silva Martins, nº funcional 15.546-3, Guarda Civil CL/2,
junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 63985/2012.

“INDEFERIDO”  por incidir no artigo 76, III, “a”, da Lei Municipal 1972/72.
Iara dos Santos Presotto, nº funcional 7.994-9, Assistente de Saúde, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu último reinicio em 06/11/2011,
Protocolo nº 46780/2012.

FÉRIAS – PRÊMIO EM PECÚNIA
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/
72.
Ana Cordeiro de Oliveira Silva, nº funcional 11.987-6, Monitor de CEC,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 47870/2012.
Elias Gamaliel dos Santos, nº funcional 12.224-6, Motorista, junto à
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 61346/
2012.
José Pinto de Lima, nº funcional 9.614-4, Serviços Gerais, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 40035/2012.
Kátia Aparecida Antunes, nº funcional 9.616-9, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, Protocolo
nº 59086/2012.
Leonildo Lucídio, nº funcional 9.546-2, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 35151/2012.
Luiz Carlos de Jesus, nº funcional 10.126-2, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 57308/2012.
Luzia Debei Martins dos Santos, nº funcional 8.475-8, Serviços Gerais,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 53745/2012.
Marco Ribeiro de Camargo, nº funcional 10.140-9, Serviços Gerais, junto
à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 60924/
2012.
Maria Isabel Schiavano, nº funcional 12.641-5, Assistente Social, junto à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Protocolo nº 63927/2012.
Marisa Aparecida Belanga Furlan, nº funcional 12.143-8, Monitor de CEC,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 50843/2012.
Mary Stelan Carnio, nº funcional 4.613-7, Chefe de Setor, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, Protocolo nº 58153/2012.
Rubens Paulo Tritto Filho, nº funcional 4.992-1, Chefe de Setor, junto à
Secretaria Municipal de Transportes Internos, Protocolo nº 56623/2012.
Santo de Fátima Antonio da Cruz, nº funcional 8.586-3, Auxiliar de Ofício,
junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº
58448/2012.
Sérgio Trevelin, nº funcional 11.964-8, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Protocolo nº 57913/2012.
Silvia Aparecida Fabbro Antonelli, nº funcional 14.316-9, Assistente So-
cial, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Protocolo nº
44784/2012.

FÉRIAS – PRÊMIO EM GOZO
“DEFERIDO”: 03 meses nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/
72.
Vânia Ribeiro Crespo, nº funcional 12.932-4, Atendente, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir 02/07/2012, Protocolo nº 60610/2012.

“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/
72.
Ana Cordeiro de Oliveira Silva, nº funcional 11.987-6, Monitor de CEC,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/07/2012, Protocolo
nº 47899/2012.
Dorotéia de Fátima Vieira Ribeiro, nº funcional 9.733-5, Serviços Gerais,
junto à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, a partir de 20/06/
2012, Protocolo nº 64530/2012.
Edélcio Crispim, nº funcional 7.088-8, Soldador, junto à Secretaria Munici-
pal de Obras, a partir de 10/07/2012, Protocolo nº 66237/2012.
Elias Gamaliel dos Santos, nº funcional 12.224-6, Motorista, junto à
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, a partir de 04/07/2012,
Protocolo nº 61343/2012.
Francisco de Assis da Silva, nº funcional 6.847-9, Carpinteiro, junto à
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, a partir de 08/06/2012,
Protocolo nº 67345/2012.
João José Forti, nº funcional 10.009-6, Serviços Gerais, junto à Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento, a partir de 20/06/2012, Protocolo
nº 67342/2012.
José Luiz Batista, nº funcional 6.033-1, Auxiliar de Ofício, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, a contar de 08/06/2012, Protocolo nº 58161/2012.

José Pinto de Lima, nº funcional 9.614-4, Serviços Gerais, junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 02/07/2012, Protocolo nº 41178/2012.
Kátia Aparecida Antunes, nº funcional 9.616-9, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, a partir de
11/06/2012, Protocolo nº 66857/2012.
Leonildo Lucídio, nº funcional 9.546-2, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes, a partir de 02/07/2012, Protocolo nº 63115/
2012.
Luiz Carlos de Jesus, nº funcional 10.126-2, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18/06/2012, Protocolo nº 63218/
2012.
Luzia Debei Martins dos Santos, nº funcional 8.475-8, Serviços Gerais,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/07/2012, Protocolo
nº 53758/2012.
Marco Ribeiro de Camargo, nº funcional 10.140-9, Serviços Gerais, junto
à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, a partir de 20/06/
2012, Protocolo nº 67343/2012.
Marcos Fernando Magro, nº funcional 12.068-7, Armazenista, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18/06/2012, Protocolo nº
67063/2012.
Maria Cristina dos Santos Camargo, nº funcional 10.766-7, Auxiliar de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 17/07/
2012, Protocolo nº 58569/2012.
Maria da Glória Franco Ferreira, nº funcional 12.181-2, Economista
Doméstico, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17/07/
2012, Protocolo nº 61268/2012.
Maria Isabel Schiavano, nº funcional 12.641-5, Assistente Social, junto à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a partir de 17/05/2012,
Protocolo nº 63933/2012.
Marisa Aparecida Belanga Furlan, nº funcional 12.143-8, Monitor de CEC,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/06/2012, Protocolo
nº 67060/2012.
Mary Stelan Carnio, nº funcional 4.613-7, Chefe de Setor, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, a partir de 03/06/2012, Protocolo nº 58157/2012.
Rubens Paulo Tritto Filho, nº funcional 4.992-1, Chefe de Setor, junto à
Secretaria Municipal de Transportes Internos, a partir de 04/06/2012,
Protocolo nº 56622/2012.
Santo de Fátima Antonio da Cruz, nº funcional 8.586-3, Auxiliar de Ofício,
junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, a partir de 01/
06/2012, Protocolo nº 66658/2012.
Sérgio Patrício da Silva, nº funcional 10.509-8, Guarda Civil CL/1, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 10/06/2012, Protocolo
nº 63993/2012.
Sérgio Trevelin, nº funcional 11.964-8, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Obras, a partir de 11/06/2012, Protocolo nº 57912/2012.
Silvia Aparecida Fabbro Antonelli, nº funcional 14.316-9, Assistente So-
cial, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a partir de
02/05/2012, Protocolo nº 44782/2012.
Silvia Carolina Cornejo de Oliveira, nº funcional 13.805-4, Médico
Plantonista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05/06/2012,
Protocolo nº 63230/2012.

LICENÇA GALA
“DEFERIDO” 09 dias , conforme artigo 320, § 3º, da CLT.
Juliana Chiquito, nº funcional 16.287-4, Professor de Educação Infantil,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12/02/2012, Protocolo
nº 69299/2012.

“DEFERIDO”  03 dias,  conforme artigo 473, II, da CLT.
Ana Paula Teixeira da Silva, nº funcional 17.702-7, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28/04/2012, Protocolo nº
69298/2012.

LICENÇA NOJO
“DEFERIDO” 08 dias , nos termos do artigo 66, III, da Lei Municipal 1972/
72.
Ângela Maria Moreno, nº funcional 7.977-8, Monitor de CEC, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 27/04/2012, Protocolo nº
64889/2012.

“DEFERIDO” 06 dias , nos termos do artigo 66, III, da Lei Municipal 1972/
72.
Vilma Cristina Romano, nº funcional 10.089-4, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Ação Cultural, a partir de 25/04/2012, Protocolo nº
67558/2012.

“DEFERIDO” 01 dia , conforme artigo 473, II, da CLT.
Fernando Antonio de Camargo Nicoletti, nº funcional 10.436-7, Guarda Civil
CL/1, junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 07/05/
2012, Protocolo nº 66343/2012.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de
maio de 2011.
Adriana Brandão de Deus Rocha, nº funcional 18.158-6, Técnico de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/09/
2012, Protocolo nº 65312/2012.
Priscila Souza Cardoso de Morais, nº funcional 17.261-1, Auxiliar de Saúde
Bucal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14/08/2012,
Protocolo nº 63567/2012.
Rosana Forti Servija, nº funcional 19.888-2, Professor de Educação Infantil,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15/08/2012, Protocolo
nº 67059/2012.
Sanya Bosello Carvalho, nº funcional 17.414-2, Agente Comunitário de
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03/07/2012,
Protocolo nº 65798/2012.

REASSUNÇÃO DE CARGO
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 108 § único, da Lei Municipal 1972/72.
Valéria Dias Bernardo, nº funcional 14.086-2, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 01/06/2012, Protocolo nº 66846/
2012.

REVERSIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 7º, da Lei Municipal 3966/95, com nova
redação dada pela Lei Municipal 5048 de 22/10/2001.
Vangri de Bem Gomes Vertoni, nº funcional 12.097-6, Agente de
Saneamento, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/06/
2012, Protocolo nº 63811/2012.

TRANFERÊNCIA DE SECRETARIA
“DEFERIDO”
Daniel Chaves Marafiotti, nº funcional 19.419-6, Professor de Educação
Física, junto à Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, Protocolo nº 60230/2012.
Joana Darc Teixeira, nº funcional 9.611-1, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente para a Secretaria Mu-
nicipal de Administração, Protocolo nº 64409/2012.
Maria Aparecida de Carvalho, nº funcional 10.911-6, Monitor de CEC,
junto à Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de
Ação Cultural, Protocolo nº 67057/2012.
Silvia Amaral Campos Alvarenga, nº funcional 18.402-2, Auxiliar
Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Finanças para a Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 61273/2012.
Teresa de Jesus Marques, nº funcional 9.657-6, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes para a Secretaria Munici-
pal de Administração, Protocolo nº 58150/2012.

RETIFICAÇÃO de DOM de 21/05/2011
Onde–se Lê: FÉRIAS PRÊMIO EM PECUNIA
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês, nos termos do artigo, 78 da Lei Municipal 1972/
72.
Antonio Celso Duarte, nº funcional 4.513-3, Arquiteto Sênior, junto à
Secretaria Municipal de Obras, Protocolo nº 50991/2012.
Leia–se: FÉRIAS PRÊMIO EM GOZO
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês, nos termos do artigo, 77 da Lei Municipal 1972/
72.
Antonio Celso Duarte, nº funcional 4.513-3, Arquiteto Sênior, junto à
Secretaria Municipal de Obras, a partir de 02/05/2012, Protocolo nº 50991/
2012.

Piracicaba, 21 de Maio de 2012

Newton Yasuo Furucho
Secretaria Municipal de Administração.

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 14 / 2012

Dispõe sobre a atualização da Pauta Fiscal e dá outras providencias

JOSE ADMIR MORAES LEITE , Secretario Municipal de Finanças da
Prefeitura do Município de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

Considerando  a necessidade de se alterar a pauta Fiscal, atualmente,
em vigor, para efeito de expedição do “VIST O DE CONCLUSÃO”  ou
“HABITE-SE”;

Considerando o que determina o Artigo 229, Itens III, IV e V da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre
a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata
do local do ISSQN para efeitos de recolhimento do tributo;

Considerando  o que determina o Artigo 241, § 2º, Itens II e IV da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre
a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata
da responsabilidade pelo crédito tributário do ISSQN para efeitos de
recolhimento do tributo;

Considerando  o que determina o Artigo 102, Item II, Parágrafo único da
Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe
sobre a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”,
que trata da isenção do ISSQN do regime de mutirão;

Considerando  o que determina o Artigo 244 Lei Complementar Municipal
nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação das que
disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da base de cálculo do
ISSQN, com nova redação dada pelo Art. 3º da Lei Complementar Munici-
pal nº 243, de 15 de dezembro de 2009;

Considerando  o que determina o Artigo 269, §§ 1º a 4º da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre
a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata
da expedição do “Habite-se” ou “V isto de Conclusão” ;

Considerando , finalmente, o que determina a Lei Municipal nº 6.640, de
22 de dezembro de 2009, que “Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE) como medida de valor e parâmetro de
atualização monetária dos valores previstos na legislação municipal
vigente”;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a Pauta Fiscal anexa a esta Instrução Normativa -
Tabela de Preço por m2 de mão de obra de construção imobiliária - para
cálculo do ISSQN de construção civil do Município de Piracicaba, com
vigência a partir de 01 de junho de 2012 .
Parágrafo Único. A Pauta Fiscal ora aprovada é o resultado do acréscimo
da variação do INPC – IBGE ocorrida no mês de abril de 2012  no valor de
0,64% (Zero vírgula sessent a e quatro por cento)  na Pauta Fiscal do
mês de Maio de 2012 .

Art. 2º O valor do imposto devido será calculado pela aplicação da alíquota
vigente sobre a base de cálculo resultante da aplicação dos valores da
Pauta Fiscal ao objeto construído, com base em dados fornecidos pelo
projeto, pela Secretaria Municipal de Obras ou estimados pela Divisão de
Fiscalização.
§ 1º Do valor da base de cálculo do imposto poderá ser deduzido o valor
das notas fiscais de serviços concernentes á obra, bem como, o montante
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pago a título de salário da mão de obra própria aplicada na construção,
acrescido dos encargos sociais do empregador, devidamente recolhidos e
comprovados com documentação hábil.

§ 2º As notas fiscais de serviços concernentes à obra cujo ISSQN esteja
devidamente recolhido aos cofres municipais, serão atualizadas da data
de sua emissão até a data da emissão do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou
“HABITE-SE”, pelos índices de atualização da Pauta Fiscal e deduzidas
da base de cálculo apurada conforme o “caput” deste artigo.

Art. 3º Caso se constate que o imposto recolhido não atinge o mínimo
fixado na pauta fiscal ora aprovada, será o contribuinte obrigado a recolher
a diferença que se apurar, no prazo de 15 (quinze dias) e será notificada
do lançamento do respectivo Imposto, por Edital de Lançamento, no Diário
Oficial do Município de Piracicaba, sem prejuízo dos acréscimos relativos
à correção monetária, multa de mora e juros moratórios.
Parágrafo Único. O prazo aludido no caput terá inicio depois de decorrido
15 dias da data de expedição do Visto de Conclusão.

Art. 4º O requerimento do pedido de concessão de isenção do ISSQN
devido pela construção de residência de até 70 (setenta) m2, executada
pelo proprietário do imóvel, com auxílio gratuito de outras pessoas, sem
remuneração, deverá ser protocolado antes do inicio da obra e ser
acompanhado de: qualificação do interessado; declaração que o proprietário
não possui outro bem imóvel, casa ou terreno, bem como não haver outras
construções no imóvel que, somadas, ultrapassem 70 (setenta) m2 de
construção; número do CPD do imóvel; cópia atualizada da matrícula do
imóvel.

Parágrafo Único. A cópia atualizada da matricula do imóvel não poderá
ultrapassar o período de 06 (seis) meses correspondente entre a data de
sua expedição e a data da expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou
“HABITE-SE”.

Art. 5º O reconhecimento do direito à isenção do ISSQN relativo à
construção em regime de mutirão será feito pelo Chefe da Divisão de
Fiscalização, após a comprovação de que o proprietário não possui outro
bem imóvel, casa ou terreno, feita pelo Chefe da Divisão de Cadastro
Imobiliário, com base nos dados cadastrais disponíveis e na matricula do
imóvel em questão.

Art. 6º O ISSQN relativo aos “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”,
emitido até 31/12/2003, terá vencimento em 15 dias da data da publicação
do Edital de Convocação, exceto os já notificados nos termos da legislação
vigente.
Parágrafo Único. Em relação ao exercício de 2004, os “VISTO DE
CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE” emitidos até a data de 24/01/2004, terão
seus vencimentos em 15 dias desta.

Art. 7º O “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente será
entregue ao interessado após a baixa ou averbação do ISSQN pago, no
sistema de controle de lançamento e pagamentos da Prefeitura.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos a partir de 01 de junho de 2012 .

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 17 de maio de 2012.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste notificar a empresa
DINÂMICA FÁBRICA DE RESERVATÓRIOS E EQUIPAMENTOS LTDA. -
EPP, de que foi aberto Processo Administrativo para apurar infração
contratual. Abre-se vistas ao processo e prazo de 10 (dez) dias para
apresentação de defesa.

Piracicaba, 23 de maio de 2012•

Eng. Agr. Waldemar Gimenez
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 27/12
Execução de obras para construção de quadra coberta em escola municipal
no Bairro Jd. Bartira, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise da proposta apresentada ao referido certame licitatório e
com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante quanto,
à regularidade da planilha e o preço estar compatível com os praticados no
mercado, tendo como participante a empresa CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA., DELIBEROU  por CLASSIFICÁ-LA  e
APROVÁ-LA.
Publique-se.

Piracicaba, 23 de maio de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E
PROPOSTAS APRESENTADAS AO CONVITE Nº. 006/12, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº11/12 REFERENTE A locação de máquinas e veículos
para as obras do Loteamento Jd.Santa Fé, pelo tipo menor preço.

Aos 15 dias do mês de maio de 2012, às 09.15h na sede da EMDHAP, sito
a Av. Cristovão Colombo,1900, Piracicaba, Algodoal, reuniu-se a Comissão
Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pelo ato nº
001/11, publicado no D.O.M. de 25/06/11, por seus membros que esta
assinam, presente a(s) seguinte(s) firma(s) licitante(s): 1- Bonato Comercial
Ltda-ME,  que não se fez representar, 2-Comercial Bigaton Ltda, que não se
fez representar. A Comissão analisou todos os documentos, sendo que todas
as empresas foram habilitadas para a abertura do “Envelope 02” –Proposta,
tendo em vista que todas  as empresas abriram mão da interposição de
recursos quanto a fase de habilitação, via declaração. A seguir foram abertos
os envelopes 02-Propostas, das empresas abaixo relacionadas, que
apresentaram os seguintes preços:

BonatoLtda-ME Comercial

A seguir a Comissão deu como vencedora a empresa Bonato Comercial
Ltda-ME, por apresentar a melhor  proposta de preços, sendo que este
comunicado será feito través de publicação no Diário Oficial do Município
de Piracicaba, cuja data da  publicação será tomada como base para
recurso administrativo, sendo que decorrido o prazo, o resultado será
encaminhado ao Diretor Presidente da EMDHAP, que homologará e
adjudicará a quem de direito for. Nada mais havendo a tratar, encerram-se
os trabalhos. Do que eu, __________, GERALDO JOSE CARBONI,
Presidente da Comissão de Licitação,  lavrei a presente ata, que lida e
achada conforme, vai assinada por todos.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

 Membro                                             Membro  Suplente
VIRGULINO J. DA COSTA                       JACO DA SILVEIRA NUNES

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO

Expediente do dia 21 maio 2012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
BEMA EMPREENDIMENTOS, IMPORTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
CORPORAÇÃO BRASILEIRA DE TRANSFORMADORESLTDA.
RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
002342/2012 ORDILEI SILVA SANTOS
002343/2012 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
002344/2012 DIVISÃO DE OFICINA E TRANSPORTE
002345/2012 TATIANE CRISTINA CARREGARI
002346/2012 OSVALDO RIVABENE
002347/2012 EDENIR ARMANDO SETTEN
002348/2012 ELIANE DA SILVA ALVES
002349/2012 ALEXANDRE FERRATO DOS SANTOS
002350/2012 EDSON PLATS DE ALMEIDA
002351/2012 ARMELINDO DONIZETE QUAGLIATO
002352/2012 JOAO LOURENÇO OVANDO
002353/2012 VALMIR GOMES PINHEIRO
002354/2012 MARIA RITA IZIDORO
002355/2012 ANTONIO CARLOS DA SILVA
002356/2012 EDENILDO ANTONIO ALAVARCE
002357/2012 CIRURGICA S.O.S.PIRACICABA LTDA.
002358/2012 HEXIS CIENTÍFICA S/A.
002359/2012 FACTOTUM COMERCIAL LTDA.
002360/2012 CARPINTARIA PASSINI LTDA.
002361/2012 ISAEL GONÇALVES DE JESUS
002362/2012 ILSON APARECIDO FONTES
002363/2012 BANCO PANAMERICANO S/A
002364/2012 LUIZ CARLOS GERMANO DE OLIVEIRA
002365/2012 JACI AMORIM
002367/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
002368/2012 NARCÓTICOS ANÔNIMOS
002366/2012 COMGAS
002369/2012 PAULO ADRIANO DA SILVA
002370/2012 DANILO ROCHA DOS SANTOS
002344/2012 DIVISÃO DE OFICINA E TRANSPORTE
002345/2012 TATIANE CRISTINA CARREGARI
002346/2012 OSVALDO RIVABENE
002347/2012 EDENIR ARMANDO SETTEN
002348/2012 ELIANE DA SILVA ALVES
002349/2012 ALEXANDRE FERRATO DOS SANTOS
002350/2012 EDSON PLATS DE ALMEIDA
002351/2012 ARMELINDO DONIZETE QUAGLIATO
002352/2012 JOAO LOURENÇO OVANDO
002353/2012 VALMIR GOMES PINHEIRO
002354/2012 MARIA RITA IZIDORO
002355/2012 ANTONIO CARLOS DA SILVA
002356/2012 EDENILDO ANTONIO ALAVARCE
002357/2012 CIRURGICA S.O.S.PIRACICABA LTDA.
002358/2012 HEXIS CIENTÍFICA S/A.
002359/2012 FACTOTUM COMERCIAL LTDA.
002360/2012 CARPINTARIA PASSINI LTDA.
002361/2012 ISAEL GONÇALVES DE JESUS
002362/2012 ILSON APARECIDO FONTES
002363/2012 BANCO PANAMERICANO S/A
002364/2012 LUIZ CARLOS GERMANO DE OLIVEIRA
002365/2012 JACI AMORIM
002366/2012 COMGAS
002367/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
002368/2012 NARCÓTICOS ANÔNIMOS
002369/2012 PAULO ADRIANO DA SILVA
002370/2012 DANILO ROCHA DOS SANTOS
Despachos

Protocolos Processo Interessado
001641/2012 001196/2012 CAMPOS DO CONDE II: “Deferido em Parte”.
001642/2012 001197/2012 CAMPOS DO CONDE II: “Deferido”.
001800/2012 001313/2012 STIGMA ENGENHARIA E: “Arquivado”.
CONSTRUÇÕES LTDA.
001953/2012 001406/2012 S. MALUF ENGENHARIA E OBRAS: “Arquivado”.LTDA.
002017/2012 001445/2012 SEDEMA: “Arquivado”.
002027/2012 001453/2012 SEDEMA: “Concluído”.
002171/2012 001196/2012 CANOEIRO EMPREENDIMENTOS E: “Deferido”.
PARTICIPAÇÕES LTDA.
002261/2012 001590/2012 WAGNER ALVES CORREIA: “Indeferido”.
002277/2012 PAULO MATHIAS: “Deferido”.
002282/2012 TIAGO GONSALVES DE JESUS: “Concluído”.
002288/2012 001603/2012 JOÃO MANOEL DOS SANTOS: “Arquivado”.
002305/2012 001610/2012 JOSÉ CARLOS ALVES: “Indeferido”.
002310/2012 001614/2012 ANTÓNIA DE OLIVEIRA FONSECA: “Deferido”.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

EMDHAP

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada pelo Presidente do SEMAE,
Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 926 de 15 de dezembro de
2011, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o Sr. Presidente do SEMAE, determinou a instauração do processo sindicante:

nº1337/2012

  Piracicaba, 21 de maio de 2012

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada pelo Presidente do SEMAE,
Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 926 de 15 de dezembro de
2011, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o Sr. Presidente do SEMAE, determinou a instauração do processo sindicante:

nº 1527/2012

  Piracicaba, 21 de maio de 2012

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2012
PREGÃO N.º 60/2012 - PROCESSO N.º 1138/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de
registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
Objeto: 1.1. registro de preços para fornecimento de 35 (trinta e cinco) toneladas
de hipoclorito de sódio a ser utilizado no tratamento de água distribuída à
população do município de Piracicaba.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 19.499,90 (dezenove mil, quatrocentos e noventa e
nove reais e noventa centavos).
Valor por tonelada com frete: R$ 557,14 (quinhentos e cinquenta e sete reais e
quatorze centavos).
Assinatura: 04/05/2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2012
PREGÃO N.º 52/2012 - PROCESSO N.º 1022/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de
registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: RIMEP MOTORES LTDA. – EPP.
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de rebobinamento de
motores elétricos da marca WEG, pertencentes ao semae.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 202.049,69 (duzentos e dois mil, quarenta e nove reis e
sessenta e nove centavos)
Valores Unitários:

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 86/2012 - PROCESSO N.º 1384/2012

Convocamos a empresa ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 60.882.719/0006-30, na pessoa com
poderes para obrigá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal
de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO METROLÓGICA EM
APROXIMADAMENTE 8.000 (OITO MIL) CARCAÇAS DE HIDRÔMETROS
MULTIJATO DE 3M³ X ¾”.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 24 e 25 de maio de 2012, das
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser
entregues os documentos relacionados no item 13 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2012
PREGÃO N.º 75/2012 - PROCESSO N.º 1135/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: INDÚSTRIAS QUÍMICAS CUBATÃO LTDA.
Objeto: Registro de Preços visando a o fornecimento de aproximadamente
1.000  (mil) toneladas de Sulfato Férrico a ser utilizado no tratamento de
água distribuída à população do município de Piracicaba.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 384.800,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e
oitocentos reais).
Valores unitários: Item 01 (ETA’s Capim Fino e Luiz de Queiroz): R$ 375,00
(trezentos e setenta e cinco reais)
Item 02 (ETA Anhumas): R$ 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco reais)
Assinatura: 15/05/2012.

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 82/2012 - PROCESSO N.º 1289/2012

Convocamos a empresa CENTAURO GRÁFICA E EDITORA LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 02.111.102/0001-00, na pessoa com poderes para
obrigá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto
o Registro de Preços para o FORNECIMENTO DE APROXIMADAMENTE
9.000 (NOVE MIL) BOBINAS PRÉ-IMPRESSAS, PARA IMPRESSORA
DP36T DATAPROM.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 23 e 24 de maio de 2012, das
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por
terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do
Ato n.º 926, de 15 de dezembro de 2.011; homologa o procedimento e
ratifica o parecer apresentado neste processo nº 150/2012.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 07 de maio de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 02/2012

NOTIFICAÇÃO N.º 003/01/2012
PREGÃO N.º 11/2010 - PROCESSO N.º 3406/2009

CONTRATO N.º 24/2010

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram
conferidos pela Lei Municipal n.º 1.657, de 30 de abril de 1.969, faz saber
que o prazo de recurso contra a Decisão n.º 02/2012, em razão da
Notificação n.º 003/01/2012 efetuada contra a empresa RCA PRODUTOS
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 69.207.850/0001-61,
transcorreu em branco. Nesse sentido e, considerando o que do mais dos
autos constam, RATIFICO os termos da Decisão n.º 02/2012. Ante o
exposto, fica a empresa RCA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob n.º 69.207.850/0001-61, ADVERTIDA, com fundamento no
art. 87, inc. I, da Lei de Licitações.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DO CONTRATO

PREGÃO N.º 78/2012 - PROCESSO N.º 1216/2012

Convocamos a empresa CEMIM-LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.799.379/0001-90, na
pessoa com poderes para representa-la em ajuste a ser celebrado com o
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação
em epígrafe, que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS
LABORATORIAIS PARA SERVIDORES DO SERVIÇO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO QUE TRABALHAM EM ATIVIDADES DE RISCO, POR
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 24 e 25 de maio de 2012,
das 9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na
Rua XV de novembro, n.º 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser
entregues os documentos relacionados no item 10 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Serviços

COMISSÃO SINDICANTE

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia;
nomeada pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo,
através do Ato nº 926, de 15 de dezembro de 2011; faz saber a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que emitiu parecer sobre
o processo abaixo:

Processo nº. 150/2012

A Comissão opina que o requerimento motivador do processo em epígrafe
deve ser deferido, nos termos constantes dos autos.

Piracicaba, 04 de maio de 2012

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 06/2012

NOTIFICAÇÃO N.° 01 1/01/2012
PREGÃO N.º 03/2012 - PROCESSO N.º 3367/2011
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 239/2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram
conferidos pela Lei Municipal n.º 1.657, de 30 de abril de 1.969, faz saber
que que a defesa apresentada pela empresa KARISMA COMÉRCIO DE
MATERIAIS E INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 09.609.963/
0001-61, face à Decisão nº 06/2012, foi acolhida e no mérito julgada
improcedente. De outra borda, considerando o que do mais dos autos
constam, ratifico os termos da Decisão 06/2012. Nesse sentido, a empresa
deverá recolher aos cofres do SEMAE, a importância de R$ 1.141,10
(um mil, cento e quarenta e um reais e dez centavos), referente à MULTA
prevista nas Cláusulas 16.2.5 e 16.2.6 do edital, cujo montante será
deduzido, pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta
destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa
efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado
judicialmente.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais.

DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 05/2012

 NOTIFICAÇÃO N.° 007/01/2012
PREGÃO N.º 04/2012 – PROCESSO N.º 3388/2011
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 362/2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram
conferidos pela Lei Municipal n.º 1.657, de 30 de abril de 1.969, faz saber
que o prazo para interposição de recurso contra a decisão n.º 05/2012 da
empresa JM DA SILVA OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ sob n.º
13.925.092/0001-62, transcorreu em branco.
De outra borda, considerando o que do mais dos autos constam, ratifico
os termos da Decisão 05/2012. Ante o descumprimento contratual, a
contratada fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, da Lei de
Licitações. Ainda, a empresa deverá recolher aos cofres do SEMAE, a
importância de R$ 4.241,09 (quatro mil, duzentos e quarenta e um reais
e nove centavos), referente à MULTA prevista no subitem 16.2.3. do Edital,
cujo montante será deduzido dos eventuais créditos devidos pela
Administração ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de
30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse
prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em
dívida ativa e cobrado judicialmente.
Por fim, a Autorização de Fornecimento fica rescindida, nos termos do
art. 78, I, c/c art. 79, I, ambos da Lei n. º 8.666/93.1
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais.



PIRACICABA, quinta-feira, 24 de maio de 20125

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES -  CONCURSO
PÚBLICO Nº 02/2012

O SEMAE Piracicaba , nos termos da legislação vigente, em especial o item
2.6.11 do Edital de Abertura que estabelece: “Nos termos do Artigo 20,
parágrafos 1º e 2º do Decreto 11640/06, a homologação, bem como os casos
de indeferimento ou anulação das inscrições será publicada no Diário Oficial
do Município de Piracicaba.”

Torna Público que:
1 - Todas as inscrições foram deferidas por estarem em conformidade com o
estabelecido no Edital de Abertura.

2 – As listas contendo a relação dos candidatos inscritos, por cargo, estarão
afixadas nos sites www.semaepiracicaba.org.br e www.ibamsp-
concursos.org.br  SEMAE a partir do dia 22/05/2012.

Piracicaba, 21 de maio de 2012

Comissão do Concurso Público 02/2012

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º  97/2012 – PROCESSO N.º  1219/2012

Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) reservatório vertical
estacionário em PRFV, com capacidade útil de 50m³.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 06/06/2012,
às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às 16
horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações: fone
(19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 22 de maio de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2348
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhora SIL VIA BASSO DOS ANJOS,  portadora do R.G.
n° 21.519.712.4, a p artir de 15 de maio de 2012, com fundamento no inciso I,
do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Con-
curso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência
salarial 06 A a 08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2349
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor ARISTODEMO MICHELINI
NETO, portador do R.G. n° 13.267.652.7, a p artir de 16 de maio de 2012,
com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em
substituição, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DO SETOR
DE CADASTRAMENTO E REGISTRO, referência salarial 13 A a 15 E, que
ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2350
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor CIRINEI ANTONIO MAFFEIS,
portador do R.G. n° 7.819.953, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em substituição,
criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DA DIVISÃO DE
TESOURARIA, referência salarial 14 A a 16 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2351
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício a senhora  LUCIV ANIA MARIA FACCO,
portadora do R.G. n° 16.660.048, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em substituição,
criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DA DIVISÃO DE
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, referência salarial 14 A a 16 E, que ocupa
neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2352
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício a senhora  ROSELI MARIA SPIRONELO,
portadora do R.G. n° 14.298.515, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em substituição,
criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DO SETOR DE
PAGAMENTO E RECEBIMENTO, referência salarial 13 A a 15 E, que ocupa
neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2353
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício a senhora  ROSMARI ADRIANA
ERCOLIN SILVA, portadora do R.G. n° 20.080.611.7, a partir de 16 de maio
de 2012, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo
em substituição, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DO
SETOR DE EMPENHO E CONTROLE DE DESPESAS, referência salarial
13 A a 15 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2354
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício a senhora VIVIANE CRISTINA  CANETTO,
portadora do R.G. n° 24.427.182.3, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em substituição,
criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DO SETOR DE
CONTABILIDADE E ORÇAMENTO, referência salarial 13 A a 15 E, que
ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2355
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor ANDRE OMETTO BELLEZA,
portador do R.G. n° 28.837.762.X, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do emprego em comissão
CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de ENCARREGADO DE
EQUIPE, referência salarial 11 A a 13 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2356
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício a senhora HELEN T AKARA,  portadora
do R.G. n° 24.323.825.3, a p artir de 16 de maio de 2012, com fundamento
no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em substituição, criado pela
Lei Municipal nº 2727/1985, de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, referência
salarial 13 A a 15 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2357
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor JOSÉ CARLOS FURLAN,
portador do R.G. n° 9.478.100, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do emprego em comissão
CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DO SETOR DE
FISCALIZAÇÃO E CADASTRO, referência salarial 13 A a 15 E, que ocupa
neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2358
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor JOSÉ COST A VIEIRA, portador
do R.G. n° 33.674.576.X, a p artir de 16 de maio de 2012, com fundamento
no artigo 43, do mesmo diploma legal, do emprego em comissão CLT, criado
pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO
TÉCNICO, referência salarial 14 A a 16 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2359
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor JOSÉ ROQUE SEVERINO
RODRIGUES, portador do R.G. n° 10.410.236, a p artir de 16 de maio de
2012, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do emprego
em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DO
SETOR DE OPERAÇÃO (ETAS PIRACICABA/SALTINHO), referência
salarial 13 A a 15 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2360
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício a senhora LILIANE ALMEIDA SILVA,
portadora do R.G. n° 45.093.065.8, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em substituição,
criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de ASSESSOR ADMINISTRATIVO,
referência salarial 13 A a 15 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2361
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA II, portador do R.G. n° 13.267.028, a p artir de 16 de maio de
2012, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do emprego
em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de
ENCARREGADO DE EQUIPE, referência salarial 11 A a 13 E, que ocupa
neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2362
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor P AULO CESAR DE ALMEIDA
LEITE, portador do R.G. n° 20.250.145, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do emprego em comissão
CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de ENCARREGADO DE
EQUIPE, referência salarial 11 A a 13 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2363
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício a senhora SANDRA CRISTINA
FORMAGGIO DE MORAES,  portadora do R.G. n° 17.991.941, a p artir de
16 de maio de 2012, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma le-
gal, do emprego em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985,
de CHEFE DO SETOR DE OFICINA, referência salarial 13 A a 15 E, que
ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2364
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar de ofício o senhor JOÃO HENRIQUE
EVANGELISTA DE SOUZA, portador do R.G. n° 19.837.858, a p artir de 16
de maio de 2012, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal,
do cargo em substituição, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE
DO SETOR DE TRANSPORTE, referência salarial 13 A a 15 E, que ocupa
neste SEMAE.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE



PIRACICABA, quinta-feira, 24 de maio de 20126

PORTARIA n° 2365
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor ANDRE OMETTO BELLEZA,
portador do R.G. n° 28.837.762.X, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer
o emprego em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de
CHEFE DO SETOR DE OPERAÇÃO (ETAS PIRACICABA/SALTINHO),
referência salarial 13 A a 15 E, haja vista a exoneração de ofício do Sr.
José Roque Severino Rodrigues.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2366
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor CLAUDIO DO AMARAL,  portador
do R.G. n° 33.005.255.X, a p artir de 16 de maio de 2012, com fundamento
no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o emprego
em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de
ENCARREGADO DE EQUIPE, referência salarial 11 A a 13 E, haja vista a
exoneração de ofício do Sr. Andre Ometto Belleza.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2367
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar a senhorit a HELEN TAKARA,  portadora do
R.G. n° 24.323.8025.3, a p artir de 16 de maio de 2012, com fundamento
no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o emprego
em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de
ENCARREGADO DE EQUIPE, referência salarial 11 A a 13 E, haja vista a
exoneração de ofício do Sr. Marcos Antonio de Oliveira II.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2368
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor JOSÉ CARLOS FURLAN,  portador
do R.G. n° 9.478.100, a p artir de 16 de maio de 2012, com fundamento no
inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o emprego
em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DA
DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO, referência salarial 13 A a 15 E, haja
vista a exoneração de ofício do Sr. José Costa Vieira.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2369
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor JOSÉ COST A VIEIRA, portador do
R.G. n° 33.674.576.X, a p artir de 16 de maio de 2012, com fundamento no
inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o cargo em
comissão , criado pela Lei Municipal nº 7063/2011, de CHEFE DA DIVISÃO
REGIONAL SANTA TEREZINHA, referência salarial 14 A a 16 E, haja vista
criação do cargo.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2370
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor JOSÉ ROQUE SEVERINO
RODRIGUES, portador do R.G. n° 10.410.236, a p artir de 16 de maio de
2012, com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal,
para exercer o cargo em comissão, criado pela Lei Municipal nº 7063/2011,
de CHEFE DO SETOR DE LIGAÇÃO E MANUTENÇÃO I, JUNTO A Divisão
Regional Centro, referência salarial 13 A a 15 E, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2371
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
II, portador do R.G. n° 13.267.028, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer
o cargo em comissão, criado pela Lei Municipal nº 7063/2011, de CHEFE
DO SETOR DE LIGAÇÃO E MANUTENÇÃO II, junto a Divisão Regional
Paulicéia, referência salarial 13 A a 15 E, haja vista a criação do cargo.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2372
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor P AULO CESAR DE ALMEIDA LEITE,
portador do R.G. n° 20.250.145, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer

o emprego em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de
CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO E CADASTRO, referência salarial
13 A a 15 E, haja vista a exoneração de ofício do Sr. José Carlos Furlan.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2373
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor JOÃO HENRIQUE EV ANGELISTA
DE SOUZA, portador do R.G. n° 19.837.858, a p artir de 16 de maio de
2012, com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal,
para exercer o emprego em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº
2727/1985, de CHEFE DO SETOR DE OFICINA), referência salarial 13 A
a 15 E, haja vista a exoneração de ofício da Sra. Sandra Cristina Formaggio
de Moraes.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2374
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar a senhora SANDRA  CRISTINA FORMAGGO
DE MORAES, portadora do R.G. n° 217.991.941, a p artir de 16 de maio de
2012, com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal,
para exercer o emprego em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº
2727/1985, de CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE, referência salarial
13 A a 15 E, haja vista a exoneração de ofício do Sr. João Henrique
Evangelista de souza.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2375
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar a senhora ROSELI MARIA  SPIRONELO,
portadora do R.G. n° 214.298.515, a p artir de 16 de maio de 2012, com
fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer
o cargo em substituição, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE
DO SETOR DE EXPEDIENTE E ESCRITURAÇÃO, referência salarial 13
A a 15 E, haja vista que a titular do cargo Sra. Viviane Chiquito, esta
substituindo outro cargo.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2376
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar a senhora ROSMARI ADRIANA  ERCOLIN
SILVA, portadora do R.G. n° 20.080.611.7, a partir de 16 de maio de 2012,
com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para
exercer o cargo em substituição, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985,
de CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO, referência
salarial 13 A a 15 E, haja vista o cargo estar vago.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n° 2377
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar a senhora VIVIANE CHIQUIT O, portadora do
R.G. n° 29.843.475.1, a p artir de 16 de maio de 2012, com fundamento no
inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o cargo em
substituição, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de CHEFE DA
DIVISÃO DE TESOURARIA, referência salarial 14 A a 16 E, haja vista o
cargo estar vago.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Presidente do SEMAE

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: Pregão 88/2012
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/1376
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CATRACAS PARA INSTALAÇÕES DO AQUÁRIO
MUNICIPAL
Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do
Pregoeiro ARNALDO JOSÉ MACCHI, HOMOLOGA a Licitação em epigrafe
à empresa conforme abaixo:

EMPRESA LOTES VALOR
CAMPTÉCNICA COMÉRCIO DE
RELÓGIOS DE PONTO LTDA ME 1, 2 10.530,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$  10.530,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 21 de maio de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data,
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 22/
2012(Prestação de serviço de lavagens dos veículos oficiais da Câmara de
Vereadores de Piracicaba) em favor da empresa: Vanderlei Velloso Braga -
MEI, totalizando a importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais.

Piracicaba, 23 de maio de 2012.

  João Manoel dos Santos
  Presidente

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA TRIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA
CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ AOS
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DOZE,
ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Parecer Contrário da  C.L.J.R.

AO P.L.  Nº 38/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva,
que dispõe sobre a criação do Sistema Cicloviário no Município de Piracicaba
e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 19/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que con-
cede título de Cidadão Piracicabano e dá outras providências.

Moções

Nº 24/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de Apoio
aos Defensores Públicos Daniel Grillo, Betânia Bonfá, Andrea Rossler e
Mariana Pagano Gil, pelo trabalho desenvolvido junto a Defensoria Pública
de Piracicaba, em defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Nº 45/12 - De autoria do vereador João Manoel dos Santos, de aplausos ao
Conselho Estadual de Participação e Desenvolvimento da Comunidade
Nordestina e à Secretaria  da Justiça  e Cidadania do Estado de São Paulo,
pelo projeto “Sampa Sertão”, em homenagem ao centenário de Luiz Gonzaga.

Requerimentos

Nº 264/12 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre atraso  de exames de
ultrassonografia pela rede pública municipal.

Nº 265/12 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre possibilidade da construção de
uma sala de aula na escola municipal Antonio Boldrin, bairro Parque Orlanda.

Nº 266/12 - De autoria do vereador Bruno Prata, que solicita informações ao
Chefe do Executivo sobre construção de lombada e pintura de faixa de
pedestre na Avenida Lourenço Ducatti, no bairro Vila Rezende.

Nº 267/12 - De autoria do vereador Antonio Sérgio Mariano Setten, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre cumprimento da legislação que
regulamenta o uso  de caçambas.

Nº 268/12 - De autoria do vereador Antonio Sérgio Mariano Setten, que solicita
informações ao Chefe do Executivo  sobre árvore em frente à residência  nº
220 da rua Alceu  Mainarde Araújo, no bairro Nova Piracicaba.

Nº 269/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre implementação  das políticas
públicas de esporte e lazer, visando  a promoção da igualdade racial no
Município.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 03/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que dispõe
sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Alto da Boa
Vista, neste Município, (com Nova Redação).

Nº 005/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que dispõe
sobre denominação de via pública  no loteamento Residencial  Alto da Boa
Vista, neste Município, (com Nova Redação).

Nº 37/12 - De autoria do vereador Bruno Prata, que dispõe sobre
denominação  do Complexo Aquático  Municipal “Dr. Samuel de Castro
Neves” e revoga  o Decreto  nº 2125/76, (com Nova Redação).

Nº 068/12 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que dispõe
sobre denominação do Sistema de Lazer do loteamento Residencial Santim,
neste Município.

Nº 098/12 - De autoria do Executivo, que introduz alterações à Lei nº 6.246/
08 – consolidação das leis de interesse social, no que tange especificamente
ao acesso de pessoas idosas e deficientes a locais de diversões públicas.

Nº 141/12 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre a criação de empregos
de auxiliar administrativo e de cargos de agente fiscal de rendas, junto ao
Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba e dá outras
providências.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

PODER LEGISLATIVO
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Projetos de Lei

Nº 06/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que dispõe
sobre denominação de via pública no loteamento Residencial  Alto da Boa
Vista, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Nº 08/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que dispõe
sobre denominação de via pública no loteamento Residencial  Alto da Boa
Vista, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Nº 12/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que dispõe
sobre denominação de via pública no loteamento Parque das Águas, no
bairro Vale do Sol, no Distrito de Santa Terezinha, neste Município, (com
Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Nº 73/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que dispõe sobre
denominação de via pública  no loteamento  Residencial Altos do Taquaral,
Bairro  Pompéia, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Nº 74/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que proíbe
o uso de aparelho sonoro ou musical no interior de veículos de transporte
coletivo regular, eventual, especial, escolar ou de fretamento, em âmbito
municipal, bem como em ambulâncias da municipalidade, na forma que
especifica e dá outras providências, com:
Emenda nº 01 da C.L.J.R.
Emenda nº 02 da C.L.J.R.
Emenda nº 03 da C.L.J.R.

Nº 140/12 - De autoria da Mesa Diretora, que altera dispositivo da Lei nº
7.238/11, que “disciplina a nomenclatura de próprios, unidades municipais,
vias e logradouros públicos, revoga as Leis nº 4.692/99, nº 5.739/06, nº 6.074/
07 e nº 6.334/08”.

NÃO HÁ ENTREGA DE MOÇÃO

1º ORADOR – ver. André Gustavo Bandeira

“Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,
tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Considerando não existir remanescente de Concurso Público para o emprego
de Fonoaudióloga.

Foi autorizado a Contratação temporária para o emprego de Fonoaudióloga ,
do Processo Seletivo nº 009/12.

Por tanto o(a) Sr.(a) Samira Mendes Angeleli , 1ª classificado(a) do Processo
Seletivo nº 009/12 Fonoaudióloga deverá apresentar-se à Avenida Sete de
Setembro n. 1733 Centro Saltinho/SP,até o dia 24/05/2012 no horário das
08:00 às 10:00  horas,portando da Carteira Profissional e 01(uma) foto 3x4
recente.

Documentos originais e cópias xerográficas:
a) Carteira profissional ( atual e anteriores) foto e qualificação civil;
b) Antecedente criminal-cópia do protocolo –Despachante-Delegacia;
c) RG Documento de Identidade;
d) CPF cadastro de Pessoa Física;
e) Título de Eleitor e último comprovante de votação;
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Comprovante de Escolaridade /Diploma;
h) Cartão do Pis/Pasep;
i) Quitação do serviço militar (masculino);
j) Certidão de nascimentos ( filhos até 21 anos).

O não comparecimento dentro do prazo será considerado por esta Prefeitura
como desistência em assumir o emprego por período determinado ao qual
está sendo convocado.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 21 de Maio de 2.012 .

Elisângela Aparecida Tenca Camilli
Assessora Administrativa]

PROCESSO SELETIVO 10/2012
DIVULGAÇÃO DE GABARITO

Em cumprimento ao Edital supra, a Comissão do Processo Seletivo n. 10/2012
nomeada pela Portaria 867 de 18 de Abril de 2012, divulga, através do presente
instrumento, o Gabarito Oficial referente ao emprego descrito no Edital
Completa,cujas prova objetiva foram realizadas no dia 17 de Maio de 2.012.

O Gabarito Oficial encontra-se disponível na Internet no endereço
www.saltinho.sp.gov.br.afixado no quadro de avisos da Prefeitura de Saltinho
sita à Avenida Sete de Setembro n. 1733 Centro Saltinho/SP.

Possíveis recursos referente ao gabarito ora divulgado,deverão ser
protocolados junto à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO, no prazo
de 03(três) dias úteis da data da publicação,nos termos do Edital.

Para  que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue ignorância,publica
o presente termo.

Saltinho, 18 de Maio de 2.012.

__________

PROCESSO SELETIVO 10/2012

Estagiários

 LISTA DE CLASSIFICADOS

ENSINO SUPERIOR - PEDAGOGIA
Ordem
classificação Nome Pontos
01º MARCELA RODRIGUES 17

ENSINO MÉDIO
Ordem
classificação Nome Pontos
01º CHRISTIELLE DA SILVA RODRIGUES 21

Saltinho, 18 de Maio de 2.012.

Elisângela Ap. Tenca Camilli
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM COSTA RICA E BELVEDERE, vem,
através do presente edital, convocar os associados para participar e deliberar
na Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 04 de junho de
2012, as 20 horas em primeira convocação e às 20:30 horas em segunda
convocação, com o número de associados presentes, à Rua Vaticano, 120,
Jardim Costa Rica, nesta Cidade. A Assembléia tem por objetivo AUTORIZAR
A DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, pela Prefeitura Municipal de Piracicaba,
dos imóveis de propriedade do centro comunitário, objetos das matrículas
nºs. 22.975,  22.976,  22977 e 22.978, compreendendo os lotes nºs. 13, 14,
15 e 16, Quadra D, do loteamento Jardim Costa Rica, nesta cidade,
registrados no Livro 2 de Registro Geral, do 2º Oficial de Registro de Imóveis
desta Comarca de Piracicaba/SP. A assembleia tratará também de outros
assuntos de interesse da comunidade e do Centro Comunitário.

Piracicaba, 23 de maio de 2012.

Antonia Viola Aguiar
      - Presidente -

Luiza Dorotéia Aguiar
     1ª Tesoureira

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MENSAL

RESOLUÇÃO  N.º 1047,   DE  21 DE MAIO DE 2012.
PROCESSO Nº 032/2012

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de acordo com a Lei
Municipal 2840/87, regulamentada pela Resolução 240/87 e com o disposto
no art. 40, §7, inc.II , da Constituição Federal, alterada pela emenda
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003 e em conformidade com o
contido nos autos do processo nº 032/2012 resolve conceder ao(s)
beneficiário(s) do ex-servidor Sr. ATTILIO JOSE FURLAN , abaixo
especificado(s), em razão do seu falecimento ocorrido em 20 de ABRIL  de
2012, pensão mensal, calculada sobre os últimos vencimentos recebidos,
ou seja, R$ 5.783,70, conforme consta da planilha de cálculo, inserida no
processo em referência.

 PIRACICABA, EM 21 DE MAIO DE 2012.

André Evandro Pedro da Silva
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

SM MÉTODO GESTÃO CORPORATIVA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA EPP, localizada à Rua Campos Salles, 1.818, Bairro Vila Boyes –
Piracicaba/SP, CNPJ 03.781.918/0001-03, declara para os devidos fins o
extravio do Talão de Notas Fiscais de Prestação de Serviços, Série 5-A, do
nº 0051 ao 00100.
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Contratada: LICIT.COM DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA. – EPP.
(SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 119.251/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 237/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de cartuchos para impressoras.
Valor: R$ 12.147,80 (doze mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 27/04/2012.

Contratada: EMPÓRIO MÉDICO COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS
HOSPITALARES LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 113.754/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 178/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem para
especialidades.
Valor: R$ 417,60 (quatrocentos e dezessete reais e sessenta centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 02/05/2012.

Contratada: MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 113.754/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 178/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem para
especialidades.
Valor: R$ 15.750,00 (quinze mil e setecentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 02/05/2012.

Contratada: ORIGEM MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. – ME. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 44.240/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 49/2012.
Objeto: aquisição de móveis sob medida para as Unidades de Saúde.
Valor: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 11/05/2012.

Contratada: ENGENHO PAPELARIA LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 6.383/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 04/2012.
Objeto: fornecimento parcelado de material de escritório.
Valor: R$ 1.835,20 (um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 15/05/2012.

Contratada: ENGENHO PAPELARIA LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 6.381/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 11/2012.
Objeto: fornecimento parcelado de material de escritório.
Valor: R$ 2.524,80 (dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta
centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 15/05/2012.

Contratada: NUTRICESTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 41.883/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 55/2012.
Objeto: fornecimento parcelado de cestas básicas de alimentos para pacientes
atendidos pelo Programa DST/AIDS.
Valor: R$ 36.144,00 (trinta e seis mil e cento e quarenta e quatro reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 15/05/2012.

Contratada: TOLDOS, LUMINOSOS E COBERTURAS SANTOS LTDA. – ME.
(SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 42.515/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 54/2012.
Objeto: aquisição e instalação de coberturas e toldos.
Valor: R$ 4.385,00 (quatro mil e trezentos e oitenta e cinco reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 16/05/2012.

Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba e o
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. (SEMAD)
Base Legal: Lei Municipal nº 5.490/04, alterada pelas de nº 6.901/10 e de nº
7.050/11.
Objeto: desconto de prestações em folha de pagamento inerente à concessão
de empréstimos e financiamentos a servidores ativos do Município.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 12/04/2012.

Convênio nº 195/2012 que entre si celebram o Município de Piracicaba e a
ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA OLÍMPICA PIRACICABANA – AGOP (SELAM)
Proc. Admin.: nº 14.396/2012.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: apoio no desenvolvimento da modalidade esportiva Ginástica Artística.
Valor: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 18/05/2012.

DECRETO N.º 14.619, DE 21 DE MAIO DE 2012.
Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal do Berçário “Antonia Sturion”
e Creche “Branca Azevedo”, concedida através do Decreto nº 1.386/72.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pelas
de nº 6.198/08 e nº 6.910/10, bem como o parecer favorável do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, constante de fls. 74, do
Processo Administrativo nº 46.317/2012, desta Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida
através do Decreto nº 1.386, de 11 de setembro de 1972, do BERÇÁRIO
“ANTONIA STURION” E CRECHE “BRANCA AZEVEDO”, inscrito no CNPJ
sob nº 54.410.220/0001-12, com sede à Rua do Rosário, nº 1.477, Bairro
Centro, em Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data de
publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.620, DE 21 DE MAIO DE 2012.
Inclui no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Piracicaba o projeto
“RECICLE FASHION”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o projeto “Recicle Fashion” tem como objetivo
contribuir com ações em defesa do meio ambiente junto às escolas públicas e
privadas de ensino, alunos e comunidades, a partir da confecção de peças de
roupas feitas com materiais de reuso, de forma que contribui tal ação com a
educação ambiental para as presentes e futuras gerações, no interesse público
de toda a coletividade piracicabana,

D E C R E T A

Art. 1º Fica incluído no Calendário de Eventos Oficiais do Município de
Piracicaba o projeto “RECICLE FASHION”, a ser realizado sempre no mês de
junho de cada ano.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MÁRCIO ANTONIO MARUKO
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente – interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.621, DE 21 DE MAIO DE 2012.

Substitui membro do Conselho da Cidade, instituído pela Lei Complementar
nº 186/06 e suas alterações e nomeado pelos Decretos nº 13.472/2010,
alterado pelos de nº 13.527/10, nº 13.531/10, nº 13.751/10, nº 13.785/10, nº
14.427/11, nº 14.552/12, nº 14.577/12 e nº 14.606/12.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o Conselho da Cidade foi instituído pela Lei
Complementar nº 186, de 10 de outubro de 2006 e suas alterações e
nomeado pelos Decretos nº 13.472, de 05 de fevereiro de 2010, nº 13.527,
de 19 de março de 2010 e nº 13.531, de 25 de março de 2010, alterados
pelos de nº 13.751, de 19 de agosto de 2010, nº 13.785, de 09 de setembro
de 2010, nº 14.427, de 16 de dezembro de 2011, nº 14.552, de 08 de
março de 2012, nº 14.577, de 02 de abril de 2012 e nº 14.606, de 30 de
abril de 2012,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Washington José Pereira Marciano, suplente, em
substituição a Bento de Jesus Guastalli, representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, para compor o Conselho da Cidade.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelo membro ora nomeado serão
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Aditamento ao Contrato – Contratada: CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA. (SEMOB/SEMDEC)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 41.384/2011.
Licitação: Concorrência nº 17/2011.
Objeto: execução de obras para infraestrutura na área II do Parque Automotivo
de Piracicaba, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 4.454.355,53 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro
mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos).
Prazo: 300 (trezentos) dias.
Data: 12/08/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 894.093,71 (oitocentos e noventa e quatro mil, noventa e três reais
e setenta e um centavos).
Data: 07/05/2012.

PROCURADORIA GERAL

PODER EXECUTIVO
Continuação


